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AGENTES EDUCACIONAIS II

SISTEMA MERENDA – APE ELETRÔNICO 



ANEXO 01

Registros do recebimento da Alimentação Escolar 

Após  o  recebimento  da  merenda,  uma  ação  de  extrema  importância  é  o

registro do recebimento dos itens da Alimentação Escolar. No estado do Paraná o

Programa Estadual de Alimentação Escolar (PEAE) atende diariamente 1 milhão de

alunos. Para conseguir disponibilizar alimentos a todo este público e controlar o que

está sendo usado, é preciso que informações diárias sejam registradas no Sistema

Merenda.

A direção cabe designar um agente educacional que será responsável para o

acesso  e  atualização  dos  lançamentos  no  Sistema  Merenda.  Nele  devem  ser

informados os cardápios oferecidos, o número de refeições, o estoque e a validade

dos  gêneros  alimentícios,  o  remanejamento  quando  for  necessário,  entre  outras

informações.

Importante!

➢ Os  registros  de  todas  as  movimentações  do  PEAE  devem  ocorrer

semanalmente ou quinzenalmente e finalizados até o quinto dia útil de cada

mês diretamente no Sistema Merenda.

➢ O não cumprimento do prazo implica em advertência formal e apuração de

responsabilidades.

2

Semana Pedagógica NRE – 2º Semestre/2017
Agentes Educacionais II



Dentro  do  Sistema  Merenda,  disponível  em

<http://www.merenda.pr.gov.br/merenda/ > é possível registrar e acompanhar todas

as operacionalizações do PEAE, utilizando duas abas: o APE - Acompanhamento do

Programa na Escola e o PAF - Programa da Agricultura Familiar.

A aba APE é um instrumento primordial para o monitoramento do PEAE, pois

a partir dos dados inseridos nela proporciona a análise, planejamento e controle do

número  de  alunos  atendidos  pela  alimentação  escolar,  cardápios  servidos,

movimentação  de  estoque,  preparo  dos  gêneros  alimentícios  e  eventuais

remanejamentos realizados pela escola. 

Através da aba APE > Recebimento, realiza-se a confirmação das entregas

centralizadas  (não-perecíveis)  e  descentralizada  (congelados  e  sucos)  e

remanejamento para outras escolas. No item “Cadastrar Entrada”, as escolas podem

fazer  o  registro  de  doações  e  reposições.  Deve-se  fazer  o  registro  do

recebimento/remanejamento/entrada  destes  produtos,  nesta  aba,  para  que  seja

possível o acompanhamento e a manutenção das distribuições.
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Esta ferramenta proporciona maior segurança das informações e disponibiliza

relatórios importantes que contribuem para execução e ajustes em tempo real pela

equipe do Instituto Fundepar. Isso por que, permite ao Departamento de Nutrição e

Alimentação  DNA/FUN  emitir  relatórios  baseados  nas  informações  prestadas  e

coletar  dados  para  subsidiar  novas  programações,  detectar  as  necessidades  de

ajustes nas quantidades, pautas e na distribuição dos alimentos.

Além disso, o correto preenchimento dos dados no Sistema Merenda, permite

ao  estabelecimento  gerar  indicadores,  melhorar  o  planejamento  e  controle  de

consumo para que o PNAE funcione ainda melhor na sua escola.

É  imprescindível  que  o  agente  educacional  responsável  pelos  registros,

realize  os  lançamentos  no  sistema  logo  após  a  realização  das  entregas.  É

importante que o agente educacional  II  esteja sempre em contato direto com as

merendeiras da escola. Cabe a elas apresentar os registros manuais que devem

conter  o  número  de  servimentos  em  cada  refeição,  os  alimentos  retirados  do

estoque, o cardápio realizado e a indicação de que foi servido lanche ou refeição. 

Confira o modelo de formulário necessário para os registros manuais:
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É importante destacar, ainda, que o registro do APE é obrigatório para todos

os  estabelecimentos  de  ensino  que  recebem  alimentos  do  PEAE.  Este  registro

caracteriza a prestação de contas do programa e deve ocorrer de forma eletrônica,

no Sistema Merenda.

Outra aba importante do Sistema Merenda é a   PAF. Ela é utilizada para o

registro de recebimento dos produtos da agricultura familiar e os registros nessa aba

são primordiais para o acompanhamento e manutenção do Programa de Agricultura

Familiar.
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Através do registro no PAF, pode-se analisar e controlar os itens destinados à

sua escola  (quantidades  e  grupos de  alimentos).  Também é possível  acessar  o

projeto de venda das cooperativas/associações que farão a entrega na sua escola.
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